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Chega de impunidade!
Votação Relatório PAD-CRI BSI Héstia

É isso que os participantes ativos e assistidos esperam dos Conse-
lheiros da Celos: APURAÇÃO dos fatos e RESPONSABILIZAÇÃO dos 
gestores que administraram mal os investimentos, acarretando em 
prejuízos e, consequentemente, seguidos equacionamentos.
E, para dar um basta nisso, um grupo de participantes da Celos 
munidos de faixas, mais uma vez, se concentrou em frente ao 
Edifício Alpha Centauri (sede da Celos), no centro de Florianópolis, 
no último dia 19, juntamente com dirigentes da INTERSINDICAL, 
APC (Associação dos Pro�ssionais da Celesc), Sinacopri (Sindicato 
dos Aposentados, Pré-aposentados, Pensionistas e Idosos do 
Estado de Santa Catarina) e representantes do Observatório Celos 
(observatoriocelos.blogspot.com.br).
Desta vez, o motivo da manifestação foi referente à votação do 
relatório do Processo Administrativo Disciplinar (PAD), instaurado 
pelo Conselho Deliberativo da Celos (COD), oriundo da Sindicância 
Administrativa Investigativa (SAI) no investimento de R$ 30 milhões 
no fundo CRI BSI Héstia (inicialmente, CCI DOMUS HÉSTIA), que, ao 
�nal, representou mais um rombo de R$ 51 milhões nos Planos 
Previdenciários da Celos, a ser pago pelos participantes.
Quando parecia que o 15 PAD iria virar pizza como os anteriores, eis 
que, �nalmente, o COD por 4 votos a 2, decidiu novamente pela 
demissão do gerente da área de investimentos (na primeira vez 
conseguiu a reintegração, via ação judicial) e responsabilização de 
dois ex-diretores, correspondendo à expectativa dos participantes 
ávidos por justiça e preocupados com o futuro.
O Conselho decidiu, ainda, enviar o processo para a assessoria 
jurídica contratada para analisar a abertura de ação cível de repara-
ção de danos contra os ex-diretores e agentes envolvidos. O proces-
so também será encaminhado à PREVIC e à CVM, conforme deter-
mina a legislação.
 
Para mais informações a respeito da reunião, onde você, participan-
te, poderá saber como votou cada conselheiro, é só acessar a ata de 
reunião do Conselho Deliberativo Nº 24/2017, no site da Celos.
Mas, infelizmente, não para por aí. Mais um PAD será aberto. Desta 
vez é o FIP Multiner, com um prejuízo de R$ 61 milhões para a Celos. 
O FIP Multiner é citado no Relatório da operação Green�eld da 
Polícia Federal e do Ministério Público Federal como um investi-
mento fraudulento. Os participantes da Celos precisam acompa-
nhar com atenção os desdobramentos desse PAD e, especialmente, 
o voto dos Conselheiros eleitos, além de avaliar se estão realmente 
representando os interesses dos participantes. 
Entendemos que estamos cumprindo o nosso papel como entida-
des representativas, passando a todos os participantes o que 

realmente aconteceu com o dinheiro investido em fundos que 
não tiveram o retorno prometido, haja vista, fortes indícios em 
atender a interesses espúrios, onde a transparência desejada dos 
gestores e ex-gestores não foi correspondida.
Novamente, estaremos fazendo convocação geral e nos concen-
trando em frente à sede da Celos, para que o COD condene os 
responsáveis por mais esse prejuízo, mas precisamos que os 
participantes ativos e assistidos também entrem nessa LUTA, 
a�nal, é o futuro de todos que está em jogo.
Muito comentada, mais uma vez, entre os manifestantes a ausên-
cia de várias entidades representativas dos participantes ativos e 
inativos no evento.

NOVO PREJUÍZO
Causou estranheza entre os participantes ativos a informação por 
parte da atual gestão da Celos sobre novo prejuízo de R$ 38 
milhões do investimento Cédula de Crédito Imobiliário (CCI) da 
VCG Empreendimentos, causando rentabilidade negativa no mês 
de setembro, no Plano Misto, com comunicação somente após a 
realização das eleições para o Conselhos Deliberativo e Fiscal.


